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S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2015 - UASG 110404

Nº Processo: 60585000662201572 . Objeto: Contratação de serviços
de transporte rodoviário de veículos automotores de Barueri/SP para
Brasília/DF: 4 (quatro) marca Fiat - modelo Siena; 3 (três) marca
Renault - modelo Fluence; e 2 (dois) marca Renault - modelo Jumper.
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 09/04/2015 de 09h30 às
11h30 e de 13h às 17h30. Endereço: Esplanada Dos Ministerios,
Bloco Q, Sala 453 Plano Piloto - BRASILIA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 09/04/2015 às 09h30 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 22/04/2015 às 09h30 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

THAIS EGIDIO DE ALENCAR MEIRELES
C A RVA L H O

Pregoeira

(SIDEC - 08/04/2015) 110404-00001-2015NE800024

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 811215/2014, Nº Processo:
23038004486201437, Concedente: FUND.COORD.DE APERF.DE
PESSOAL NIVEL SUPERIOR, Convenente: UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE SANTA CRUZ CNPJ nº 40738999000195, Objeto:
Dar continuidade a oferta dos cursos de graduação da UESC na
modalidade a distância, bem como ofertar cursos de especialização,
também na modalidade a distância., Valor Total: R$ 1.766.023,54,
Valor de Contrapartida: R$ 17.660,24, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2015 - R$ 1.748.363,30, Crédito Or-
çamentário: Num Empenho: 2015NE800161, Valor: R$ 293.805,60,
PTRES: 087497, Fonte Recurso: 0108000000, ND: 33304107, Vi-
gência: 01/04/2015 a 01/07/2017, Data de Assinatura: 01/04/2015,
Signatários: Concedente: JORGE ALMEIDA GUIMARAES CPF nº
048.563.847-91, Convenente: ADELIA MARIA CARVALHO DE
MELO PINHEIRO CPF nº 363.928.635-91.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 154003

Número do Contrato: 2/2014. Nº Processo: 23038009730201377.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2014. Contratante: FUND COORD DE
APERFEICOAMENTO DE -PESSOAL DE NIVEL SUP. CNPJ Con-
tratado: 38068664000165. Contratado : PRISMA SYS SERVICOS E
COMERCIO DE-INFORMATICA LTDA - EP. Objeto: Estender o
prazo de vigência do contrato 02/2014, a partir de 24/03/2015 até
24/03/2016. Fundamento Legal: Inciso II do artigo 57, da Lei
8.666/93. Vigência: 24/03/2015 a 24/03/2016. Valor Total:
R$85.500,00. Fonte: 112000000 - 2015NE800214. Data de Assina-
tura: 24/03/2015.

(SICON - 08/04/2015) 154003-15279-2015NE800137

EDITAL Nº 8/2015
PRÊMIO CAPES DE TESE - EDIÇÃO 2015

Processo nº 23038.000917/2015-77
A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior - Capes, instituída como Fundação Pública, criada pela Lei
nº. 8.405, de 09 de janeiro de 1992, regida pelo seu estatuto aprovado
pelo Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012, inscrita no CNPJ sob
nº. 00.889.834/0001-08, com sede no Setor Bancário Norte - Quadra
2 Bloco "L" Lote 6 - CEP: 70040-020, Brasília - DF, torna pública a
edição 2015 do Prêmio Capes de Tese, referente a teses defendidas
em 2014, conforme o processo de nº 23038.000917/2015-77.

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° O Prêmio Capes de Tese é constituído pelo:
I - Prêmio Capes de Tese; e
II - Grande Prêmio Capes de Tese.
Art. 2° O Prêmio Capes de Tese 2015 será outorgado para a

melhor tese de doutorado selecionada em cada uma das quarenta e
oito áreas do conhecimento reconhecidas pela CAPES nos cursos de
pós-graduação adimplentes e reconhecidos no Sistema Nacional de
Pós-Graduação. Serão concedidos prêmios especiais para áreas pré-
determinadas em parceria com a Fundação Carlos Chagas. O Grande
Prêmio Capes de Tese será outorgado em parceria com a Fundação
Conrado Wessel.

Parágrafo único. Considera-se área do conhecimento aquela
que tem um coordenador de área nomeado pela CAPES, agregando-
se a esta subáreas relacionadas.

Art. 3º O Grande Prêmio Capes de Tese será outorgado para
a melhor tese selecionada em cada um dos três grupos de grandes
áreas

Parágrafo único. Os Grandes Prêmios Capes de Tese terão as
denominações a seguir:

I - Ciências Biológicas, Ciências da Saúde, Ciências Agrá-
rias, denominado "Grande Prêmio Capes de Tese Paulo Emílio Van-
zolini";

II - Engenharias, Ciências Exatas e da Terra e Multidis-
ciplinar (Materiais e Biotecnologia), denominado "Grande Prêmio
Capes de Tese Aziz Nacib Ab'Sáber";

III - Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes, Ciências
Sociais Aplicadas e Multidisciplinar (Ensino), denominado "Grande
Prêmio Capes de Tese Antônio Houaiss";

Parágrafo único. A tese escolhida na área Interdisciplinar
será incluída no grupo de grandes áreas que a comissão de premiação
da referida área considerar mais pertinente, ouvida a Diretoria da
CAPES.

Art. 4° As teses para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese
devem, necessária e obrigatoriamente, atender aos seguintes critérios
de elegibilidade:

I - estar disponível na Plataforma Sucupira da CAPES;
II - ter sido defendida em 2014;
III - ter sido defendida no Brasil, mesmo em casos de co-

tutela ou outras formas de dupla diplomação;
IV - ter sido defendida em programa de pós-graduação que

tenha tido, no mínimo, 3(três) teses de doutorado defendidas em
2014.

Art. 5° Concorrerão ao Grande Prêmio Capes de Tese os
autores vencedores do Prêmio Capes de Tese que apresentarem à
Capes uma vídeo-aula com duração de 20 a 30 minutos, em CD ou
DVD, destinada a estudantes de ensino médio, abordando, de forma
apropriada a tal nível educacional, o tema da tese de doutorado .

Parágrafo único. O CD/DVD com a vídeo-aula deverá ser
enviado, por SEDEX, até vinte dias após a publicação da Portaria de
divulgação dos premiados do Prêmio Capes de Tese no Diário Oficial
União.

Art. 6° Os critérios de premiação deverão considerar: a ori-
ginalidade do trabalho, relevância para o desenvolvimento científico,
tecnológico, cultural, social, de inovação, e valor agregado ao sistema
educacional.

Parágrafo único. Caso nenhuma tese cumpra os critérios de
premiação, pode-se decidir pela não atribuição do Prêmio e do Gran-
de Prêmio Capes de Tese.

TÍTULO II - DA PREMIAÇÃO
Art. 7° O Prêmio Capes de Tese consiste em:
I - passagem aérea e diária para o autor e um dos orien-

tadores da tese premiada para que compareçam à cerimônia de pre-
miação que ocorrerá na sede da CAPES, em Brasília. Serão custeadas
passagens somente de trechos que compreendem o território bra-
sileiro;

II - certificado de premiação a ser outorgado ao orientador,
co-orientador(es) e ao programa em que foi defendida a tese;

III - certificado de premiação e medalha para o autor;
IV - prêmio ao orientador para participação em congresso

nacional, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
V - bolsa para realização de estágio pós-doutoral em ins-

tituição nacional de até 3 (três) anos para o autor da tese. Mediante
solicitação formal à CAPES, tal premiação poderá ser convertida em
estágio pós-doutoral de um ano fora do país em uma instituição de
notória excelência na área de conhecimento do premiado.

VI. Serão concedidos os seguintes prêmios adicionais por
entidades parceiras: Fundação Carlos Chagas cobrindo as áreas de
Educação e de Ensino, sendo um prêmio para o(a) autor(a) da tese
vencedora no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em cada uma
das duas áreas e quatro prêmios na categoria Menção Honrosa no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada, sendo duas premiações
de Menção Honrosa em cada uma das duas áreas;

Art. 8° O Grande Prêmio CAPES de Tese consiste em:
I - passagem aérea e diária para o autor(a) e um dos orien-

tadores da tese premiada para que compareçam à cerimônia de pre-
miação que ocorrerá na sede da CAPES, em Brasília. Serão custeadas
passagens somente de trechos que compreendem o território bra-
sileiro;

II - certificado de premiação a ser outorgado ao orientador,
co-orientador(es) e ao programa em que foi defendida a tese;

III - certificado de premiação e medalha para o autor(a);
IV - prêmio ao orientador para participação em congresso

internacional, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
V - bolsa para realização de estágio pós-doutoral em ins-

tituição nacional de até 05 (cinco) anos para o autor da tese. Mediante
solicitação formal à CAPES, tal premiação poderá ser convertida em
estágio pós-doutoral de um ano fora do país em uma instituição de
notória excelência na área de conhecimento do premiado;

VI - Três prêmios no valor de U$ 15.000,00 (quinze mil
dólares americanos) cada um, concedidos pela Fundação Conrado
Wessel para cada premiado nas três grandes áreas do Grande Prêmio
CAPES de Teses,

Parágrafo único. Os benefícios previstos nos incisos IV e V
dos Art. 7º. e 8º, para autores e orientadores, não são acumuláveis.

Art. 9° O prazo para usufruto dos prêmios listados nos Art.
7º e Art. 8º é de 2 (dois) anos, a contar da data de divulgação oficial
do resultado da premiação podendo ser prorrogado uma única vez,
por igual período, condicionada a aprovação da Diretoria de Pro-
gramas e Bolsas no País.

Parágrafo único. Caso o premiado não possa usufruir dos
benefícios ofertados nos incisos V dos Art. 7º e Art. 8º dentro do
prazo determinado, o mesmo poderá solicitar, ainda dentro desse
mesmo prazo, conversão em igual soma de recursos aplicáveis na
rubrica custeio, considerando o valor da bolsa vigente quando da
publicação do resultado do prêmio. A solicitação deverá ser aprovada
pela Diretoria de Programas e Bolsas no País, segundo suas normas
vigentes, e os recursos deverão, obrigatoriamente, ser usados em um
projeto a ser desenvolvido no Brasil.

TÍTULO III - DA PRÉ-SELEÇÃO DAS TESES
Art. 10. A pré-seleção das teses a serem indicadas ao Prêmio

Capes de Tese ocorrerá nos programas de pós-graduação das Ins-
tituições de Ensino Superior, garantida ampla divulgação do processo
seletivo.

Art. 11. Cada programa de doutorado, observado o inciso IV
do art. 4°, deverá instituir uma comissão de avaliação, que terá as
seguintes atribuições:

I - verificar a adequação das teses inscritas aos critérios e ao
elevado patamar de qualidade exigido para a premiação;

II - decidir pela desclassificação das teses inscritas, se não
atenderem aos critérios de seleção definidos neste Edital;

III - selecionar para indicação apenas uma tese vencedora;
IV - elaborar uma ata da reunião, de acordo com as orien-

tações do Art. 14, inciso I.
Art. 12. Na reunião da comissão de avaliação de cada curso

deverão ser computados, no mínimo, 3 (três) votos para a indicação
da tese vencedora.

Parágrafo único. O orientador e/ou co-orientador de tese con-
corrente poderão participar da comissão, desde que se abstenham da
escolha da tese vencedora.

TÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES
Art. 13. Após a indicação da tese vencedora pela comissão

de avaliação, o coordenador do programa de pós-graduação será res-
ponsável pela inscrição da tese, exclusivamente, pelo site
http://pct.capes.gov.br/index.php/inscricao até às dezoito horas do dia
15 de maio de 2015.

Art. 14. Os documentos necessários para a inscrição são:
I - Ata da reunião da comissão de avaliação, contendo obri-

gatoriamente:
a) Número de teses inscritas para seleção na instituição;
b) Nome de todos os membros da comissão, com mínimo de

três participantes, e assinatura de pelo menos um;

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 8/2015 UASG 150002

Nº Processo: 23000001192201561 . Objeto: Contratação de consultoria
técnica profissional especializada para desenvolvimento de metodologia
e ferramenta específica de análise da sustentabilidade financeira das pro-
postas para autorização de cursos de medicina, nos termos do Edital nº
06/2014, de 23 de dezembro de 2014, transferência de tecnologia à Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) para
uso continuado das ferramentas e metodologias desenvolvidas. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Notória especialização Declaração
de Inexigibilidade em 08/04/2015. HUGO MARCUS SILVA TEIXEI-
RENSE. Coordenador Geral de Compras e Contratos. Ratificação em
08/04/2015. ANTONIO LEONEL DA SILVA CUNHA. Subsecretário
de Assuntos Administrativos. Valor Global: R$ 860.000,00. CNPJ CON-
TRATADA : 33.641.663/0001-44 FUNDACAOGETULIO VARGAS.

(SIDEC - 08/04/2015) 150002-00001-2015NE800001

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2015 - UASG 153010

Nº Processo: 23063001531201494. PREGÃO SISPP Nº 108/2014.
Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSU-
CKOW DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 17033926000186.
Contratado : DONE DEAL COMERCIO LTDA - EPP -Objeto: Aqui-
sição de equipamentos de laboratório. Fundamento Legal: Lei
8666/93, suas atualizações e outros dispositivos legais. Vigência:
06/04/2015 a 06/04/2016. Valor Total: R$43.554,30. Fonte:
112000000 - 2014NE801533. Data de Assinatura: 06/04/2015.

(SICON - 08/04/2015) 153010-15244-2015NE800103

COLÉGIO PEDRO II

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2015 UASG 153167

Nº Processo: 23040000255201596 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
terial de Consumo, incluindo itens de escritório, limpeza e cozinha.
Total de Itens Licitados: 00025. Edital: 09/04/2015 de 10h00 às
12h00 e de 14h às 16h00. Endereço: Campo de Sao Cristovao,177 -
Sao Cristovao São Cristóvão - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das
Propostas: a partir de 09/04/2015 às 10h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 24/04/2015 às 10h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 08/04/2015) 153167-15201-2015NE000002

PREGÃO Nº 7/2015 - UASG 153167

Nº Processo: 23040003002201493 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa com vistas à prestação de serviços de apoio aos
alunos com necessidades especiais e específicas matriculados nos
diversos campi do Colégio Pedro II Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 08/04/2015 de 10h00 às 12h00 e de 14h às 16h00. Endereço:
Campo de Sao Cristovao,177 - Sao Cristovao São Cristóvão - RIO
DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2015 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
22/04/2015 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.

OSCAR HALAC
Reitor

(SIDEC - 08/04/2015) 153167-15201-2015NE000002
(Dias: 8 e 9/04/2015)

Ministério da Educação
.
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c) Indicação da tese selecionada e justificativa da escolha.
II - Exemplar completo da tese selecionada;
III - Declaração assinada pelo autor, concordando com a

inscrição de sua tese no prêmio;
IV - Autobiografia do autor (mini-currículo), retratando a

trajetória que o levou à pesquisa e à tese que está sendo proposta para
o prêmio (até 5 mil caracteres com espaço);

V - Exemplares de artigos e/ou livros publicados/aceitos para
publicação, ou ainda outros produtos relevantes decorrentes da tese.

§1º Não serão aceitas inscrições feitas pelo correio.
§2º A inscrição no concurso implica automaticamente a au-

torização para a publicação da tese no site da CAPES.
§3º Os documentos exigidos na inscrição deverão ser en-

viados em formato pdf pelo site, sendo que os documentos do inciso
V deste artigo deverão ser enviados em um único arquivo com-
pactado.

§4º Excepcionalmente, documentos que não puderem ser
anexados pelo sistema devido ao tamanho do arquivo deverão ser
enviados para o endereço postal da CAPES por meio de CD ou DVD,
o que não isentará a inscrição e o envio dos outros documentos pelo
site.

§5º Caso algum documento contenha formato especial, fotos,
figuras e gráficos, cuja eventual impressão por parte da CAPES
prejudique a leitura do mesmo, o Coordenador de Programa de Pós-
Graduação, poderá providenciar e enviar uma cópia impressa ao en-
dereço postal da CAPES.

§6º Somente serão aceitos documentos enviados pelo correio
nos casos excepcionais, descritos nos parágrafos deste artigo, quando
postados por SEDEX até o primeiro dia útil posterior ao último dia de
inscrição.

§7º A falta de qualquer um dos documentos listados nos
incisos deste artigo no ato da inscrição implica a desclassificação da
tese.

Art. 15. Serão imediata e, obrigatoriamente, desclassificadas
quaisquer indicações de teses cujos autores, orientadores ou co-orien-
tadores sejam servidores ou funcionários da CAPES.

TÍTULO V - DA COMISSÃO DE PREMIAÇÃO DO PRÊ-
MIO CAPES DE TESE

Art. 16. Para cada área do conhecimento será formada uma
comissão de premiação, que será composta por, no mínimo, três
membros, ouvido o coordenador da área.

§1º A comissão do Prêmio em cada área será aprovada pelo
Diretor de Avaliação da CAPES.

§2º É vedada a participação de orientadores ou co-orien-
tadores de teses concorrentes nesta comissão de premiação.

Art. 17. A comissão de premiação observará os seguintes
procedimentos:

I - a comissão poderá decidir pela não atribuição do prêmio
em determinada área, caso nenhuma tese atinja um patamar de alta
qualidade que justifique a concessão de premiação na respectiva
área;

II - cada comissão de premiação poderá atribuir até duas
menções honrosas, a serem concedidas em forma de certificados aos
autores, orientadores, co-orientadores e ao programa em que foi de-
fendida a tese.

TÍTULO VI - DA COMISSÃO DE PREMIAÇÃO DO
GRANDE PRÊMIO CAPES DE TESE

Art. 18. Para cada grupo de grande área do conhecimento
será formada uma comissão de premiação, que será composta por, no
mínimo, três membros, incluído o Presidente da CAPES, que terá
voto de qualidade, além do comum.

§1º A comissão do Grande Prêmio será designada e presidida
pelo Presidente da CAPES.

§2º É vedada a participação de orientadores ou co-orien-
tadores de teses concorrentes nesta comissão de premiação.

§3º O Presidente da CAPES poderá ser representado na co-
missão para a atribuição do Grande Prêmio, tendo o seu representante
voto de qualidade, além do comum.

Art. 19. Não haverá menção honrosa no âmbito do Grande
Prêmio.

Art. 20. A comissão poderá decidir pela não atribuição do
Grande Prêmio, caso nenhuma tese atinja um patamar de alta qua-
lidade que justifique a concessão de premiação.

TÍTULO VII - DO CRONOGRAMA

Atividade Data Prevista
Inscrição das teses 09/04/15 a 15/05/15
Análise técnica dos documentos 18/05/15 a 29/05/15
Montagem das Comissões 01/06/15 a 19/06/15
Julgamento das Teses do Prêmio Capes de tese 22/06/15 a 21/08/15
Publicação dos resultados no DOU até 28/08/15
Recebimento dos vídeos dos candidatos ao
Grande Prêmio

31/08/15 a 18/09/15

Montagem das Comissões e Julgamento das
Teses do Grande Prêmio

31/08/15 a 30/10/15

Publicação dos resultados no DOU Até 20/11/15
Solenidade de entrega dos prêmios 10/12/15

TÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. As bolsas de pós-doutorado nacional estarão sob a

responsabilidade da Diretoria de Programas e Bolsas no País, sob a
execução da Coordenação-Geral de Programas Estratégicos.

Art. 22. As bolsas de pós-doutorado internacional estarão sob
a responsabilidade da Diretoria de Relações Internacionais, sob a
execução da Coordenação-Geral de Bolsas no Exterior.

Art. 23. A implementação dos benefícios e sua prestação de
contas serão orientadas pelas normas dos programas já existentes de
pós-doutorado nacional e internacional, obedecendo, inclusive, o in-
terstício previsto nesses programas para o apoio da CAPES.

Art. 24. Poderão ser concedidas premiações adicionais para o
Prêmio e o Grande Prêmio Capes de Tese, em áreas específicas,
conforme acordos de cooperação técnica firmados entre a CAPES e
outras entidades.

Art. 25. Não cabe recurso das decisões tomadas pelas co-
missões de julgamento em nenhuma das fases da premiação.

Art. 26. O não cumprimento de qualquer instrução deste
Edital implica em desclassificação da tese.

Art. 27. Os casos omissos deverão ser encaminhados à Co-
ordenadora dos Órgãos Colegiados, gestora desse Edital, e serão ana-
lisados pela Comissão Executiva dos Prêmios e Diretoria Executiva
da CAPES.

DIRETORIA DE GESTÃO

EXTRATOS DE TERMOS DE COOPERAÇÃO

TC-CNPQ 2413/2015. Espécie: Termo de Execução Descentralizada
firmado entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08-UG/Gestão:
154003/15279 e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico - CNPq. CNPJ: 33.654.831/0033-13; UG/Gestão:
364001/36201; Objeto: Selecionar propostas para a realização de
Olímpiadas Científicas de âmbito Nacional como instrumento de me-
lhoria dos ensinos fundamental e médio, para identificar jovens ta-
lentosos que podem ser estimulados a seguir carreiras técnico-cien-
tíficas. Classificação Orçamentária: Programa de Trabalho:
12.368.2030.20RJ.26291.0001; Fonte de Recursos 0112; Grupo de
Despesa: "3" Valor: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura:
08/04/2015. Vigência: de: 09/04/2015 A: 08/10/2016. Signatários:
Adriano Mendes de Almeida - Diretor de Gestão - Substituto; Hernan
Chaimovich Guralnik - Presidente CNPq.

TC-CNPQ 2358/2015. Espécie: Termo de Execução Descentralizada
firmado entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08-UG/Gestão:
154003/15279 e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico - CNPq. CNPJ: 33.654.831/0033-13; UG/Gestão:
364001/36201; Objeto: Apoiar a realização de Feiras de Ciências e
Mostras Científicas de âmbito municipal, estadual e nacional, como
instrumento voltado para a melhoria dos ensinos fundamental, médio
e técnico, bem como de despertar vocações científicas e/ou tecno-
lógicas. Classificação Orçamentária: Programa de Trabalho:
12.368.2030.20RJ.26291.0001; Fonte de Recursos 0112; Grupo de
Despesa: "3" Valor: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura:
08/04/2015. Vigência: de: 09/04/2015 A: 08/04/2017. Signatários:
Adriano Mendes de Almeida - Diretor de Gestão - Substituto; Hernan
Chaimovich Guralnik - Presidente CNPq.

TC-UAB 1400/2015. Espécie: Termo de Execução Descentralizada
firmado entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08-UG/Gestão:
154003/15279 e a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
CNPJ: 83.899.526/0001-82; UG/Gestão: 153163/15237; Objeto: For-
mação Inicial e continuada de professores profissionais, funcionários
e gestores para a Educação Básica. Tendo como objetivo a garantia da
execução das ações relacionadas ao sistema UAB. Classificação Or-
çamentária: Programa de Trabalho: 12.368.2030.20RJ.26291.0001;
Fonte de Recursos 0112; Grupo de Despesa: "3" Valor: R$
335.610,30. Data de Assinatura: 08/04/2015. Vigência: de:
09/04/2015 A: 08/10/2016. Signatários: Weder Matias Vieira - Diretor
de Gestão; Roselane Neckel - Reitora UFSC.

DIRETORIA DE PROGRAMAS E BOLSAS NO PAÍS

EXTRATOS DE CONCESSÃO

Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Concessão de Auxílio Financeiro a Pesquisadores - Recursos previstos no PLOA 2015 - Signatários
pela CAPES: Marcio de Castro Silva Filho - Diretor de Programas e Bolsas no País - e pelo auxilio: o beneficiário (a).

Beneficiário (a) CPF Processo Programa Vi g ê n c i a Valor R$
RAPHAEL FALCÃO DA HORA 048960624-50 23038.006715/2014-58 PAEP 3671/2014 De: 11/12/2014 A: 11/06/2015 8.000,00

Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Concessão de Auxílio Financeiro a Pesquisadores, - Signatários - pela CAPES: Marcio de Castro

Silva Filho - Diretor de Programas e Bolsas no País e pelo auxilio: o beneficiário (a).

Beneficiário (a) CPF Processo Programa Valor R$ Vi g ê n c i a Nota de Empenho
MONICA SAROLLI SILVA DE MENDONÇA COSTA 672612309-44 23038.001329/2015-51 PAEP 500/2015 20.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003086 (CUSTEIO)
RITA DE CÁSSIA GUIMARÃES MESQUITA 290970532-34 23038.001243/2015-28 PAEP 501/2015 24.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003087 (CUSTEIO)
CELSO ILGO HENZ 410039340-72 23038.001348/2015-87 PAEP 502/2015 11 . 0 0 0 , 0 0 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003088 (CUSTEIO)
MARTA REGINA KERNTOPF MENDONÇA 426940193-15 2 3 0 3 8 . 0 0 1 3 6 7 / 2 0 1 5 - 11 PAEP 503/2015 16.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003089 (CUSTEIO)
MARCO AURELIO RIBEIRO DE MELLO 078129587-44 23038.000901/2015-64 PAEP 504/2015 18.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003085 (CUSTEIO)
DURVAL MUNIZ DE ALBUQUERQUE JUNIOR 380095524-53 23038.000037/2015-09 PAEP 505/2015 14.000,00 De: 23/03/2015 A: 23/09/2015 2015NE003090 (CUSTEIO)
ALTEMAR DA COSTA MUNIZ 383040403-44 23038.001330/2015-85 PAEP 506/2015 15.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003091 (CUSTEIO)
ELDA COELHO DE AZEVEDO BUSSINGUER 578744097-87 23038.001407/2015-17 PAEP 507/2015 14.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003092 (CUSTEIO)
VALTER ESTEVÃO BEAL 026452669-40 23038.000579/2015-73 PAEP 508/2015 23.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003093 (CUSTEIO)
THERESE HOFMANN GATTI RODRIGUES DA COSTA 4 8 0 3 5 4 9 11 - 7 2 23038.001270/2015-09 PAEP 509/2015 15.000,00 De: 30/03/2015 A: 30/09/2015 2015NE003094 (CUSTEIO)
NALU FARENZENA 348223300-44 23038.001384/2015-41 PAEP 510/2015 9.000,00 De: 25/03/2015 A: 25/09/2015 2015NE003097 (CUSTEIO)

Endereço Postal
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-

perior - Capes
Prêmio Capes de Tese
Coordenação Executiva dos Órgãos Colegiados- SECOL
Setor Bancário Norte - Quadra 02, Bloco L, Lote 06 - 11° andar
CEP: 70.040-020 - Brasília - DF
Contatos
p r e m i o c a p e s @ c a p e s . g o v. b r

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES
p/Coordenação

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE BOLSAS E PROJETOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Prorrogação de Vigência, - Signatários - pela CAPES: Luis Filipe de Miranda Grochocki - Coordenador Geral
de Bolsas e Projetos e pelo beneficiário (a).

Beneficiário (a) CPF Processo Programa Vi g ê n c i a Data da Assinatura:
CARLOS TOMEI 403287247-34 23038.005587/2012-63 PVEs 2001/2012 31/12/2015 20/03/2015
LENE HOLANDA SADLER VEIGA 821901517-91 23038.009820/2012-87 PVEs 375/2013 31/12/2016 20/03/2015
TELMA TERESINHA BERCHIELLI 058958158-98 23038.005618/2012-86 PVEs 2506/2012 30/08/2016 20/03/2015
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